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RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me da presente para disponibilizar resposta ao questionamento efetuado
por determinada empresa com referência ao questionamento efetuado em relação ao Edital da
Concorrência Pública nº 01/2.017, que objetiva a contratação de empresa especializada para
elaboração de projeto SPDA – Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas, destinado
ao  prédio  do  CEI  Dionísia  Miragaia  Carmine  –  Secretaria  de  Educação,  temos  a  seguinte
resposta:

Pergunta: Item 5.10.4.1 Balanço Patrimonial - De acordo com o artigo
n° 1.078, inciso I, c/c o artigo n° 1.179, da Lei n° 10.406 de 2002 (Código Civil), o Balanço
Patrimonial deve ser levantado ao término de cada exercício social e apresentado até o quarto
mês seguinte ao do término do exercício social. Poderá, portanto, ser apresentado o balanço
patrimonial e demais informações de 2015?

Resposta: O prazo para apresentação dos balanços patrimoniais para
fins de licitação, mesmo para as empresas tributadas com base no lucro real ou presumido, é
aquele disposto no art. 1.078 do Código Civil, ou seja, 30 de abril do ano subsequente, podendo
na presente licitação ser apresentado o balanço e demais informações de 2015, tendo em vista
que sua abertura está designada para o dia 07/04/2017.

Pergunta:  Item  5.10.4.1.4  Prova  de  Patrimônio  Líquido  -  Qual
documento poderá ser apresentado? Cópia do contrato social? Certidão simplificada da Junta
Comercial?

Resposta:  O  documento  pertinente  para  comprovar  o  patrimônio
líquido da empresa é o balanço patrimonial.

Pergunta:  Itens  5.10.4.2  e  5.10.4.3  -  O  descritivo  destes  itens  é
apresentado em uma certidão só, conforme anexo, poderá portanto, ser apresentada em uma via
só?

Resposta: Cada Estado tem sua forma de expedição de certidões. No
Estado de São Paulo, as certidões exigidas nesses itens são expedidas através de uma única
certidão.
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